Emenda nº. 25, ao Projeto de Lei nº. 22/2003 (LDO)

No Anexo I (Metas e Prioridades para o exercício de 2004), no programa 082 – INCENTIVO ÀS INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS, acrescente-se os seguintes itens: 

· que as empresas existentes e as futuras a serem instaladas no Município obedeçam à legislação ambiental vigente;

· criação de núcleo de desenvolvimento de micro e pequenas empresas;

· apoio às micro e pequenas empresas existentes no Município. 

JUSTIFICATIVA


É necessário para melhor adequação do projeto. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 2 de junho de 2003.
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